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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

P ARE CER CONCLUSIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 251113PE00032

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO 00032/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E DIESEL SIO) , DESTINADOS A ESTA PREFEITURA E

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO.

Breve histórico.

Veio ao e

parecer sobre a
Lei iV' 14.133/2021 e

l;a::endü-o consoante o

ridlcame por

continuidade do referido crocesso licitaLtirio

eiTi reierencia |;'a!.a ariaii..sfi

ernbasado pelo.? maiidamenfo.s cia

Legislações pertinentes, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO,

seguinte articulado.

as.sessoiia ea proce.a,

t

Ajttes, porém, é necessário frisar que, em momento .anterior, a assessoria iurídica, em

■ndimento ao disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021, e;-:arninou e aprovou as .miritiLus de Fidital
e Contrato, bem como considerou regular o procedimentc adKiini.strai.ivo até aquela ■■.íca.sláo, nos

e:-:atus term.os do parecer editalicio, constante às fis.

Assim, compulsando os
, aonde há informações de que

observações apor.liadas durante c t

Preçoeiro e
●●.o reiacioriadt

declarados vencedores

L. i c i t a t

considerando

temos a Ata de fls., hem

'ada

a u r O.S oresente i O,

Rei at .e valor'C'OrtiO 5

ios definidos nO' ; u. .

de que as propo.^r.a.s ;

valo;: p'ara a Adirúnist raçã«.', .con.:i'
valores totais: SL COMÉRCIO DE

proponente, as

convocatório,

licitantes aba

Licitantes

COMBUSTÍVEIS LTDA

■'I.S criteoces

equipe de apoio chegaram à
:, apresentaram-se com o

os respecti vo;--:
CNPJ n°. 33.573.378/0001-33 - valor: R$ 2.536.000,00.

r. .KM.crusàc

inei II' r

os

Registra-.? unitários,
certame com.

que faz parto ititegrante da .Ata inser!:a

ainda va l.ores das laiices

e.?tão

autos

proporsl as

oiovida classificação do liei tarite,

conuLüi‘itesciue

apresentados, bem como o resu i liailo do

demoi‘istrados no respectivo M.apa de Apuração,
admlnist rativos.
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relativos à

declarações
c on v c c a t. 6 rio,

r. >. ir.ent' c.=;

Destarte, da apreciação dos documentos apresent a':ici.s p-olos licitant

liabilitação jurídica, fiscal, cpjaiif icação econômico-í inancei ra e
firmadas, após exame de sua corrpatibil idade com as e;-:igências do instrumento

co.nciui-se que a ii^citaç-ão foi processada e julçcida
estabelecidos na Lei Federa] 14.13,3/2021. Não houve interpo.sição de recurs^cs.

cnica 0

ccim ooservancia 0

Por último, orientamos que após a homologaçâi: i.io processo licitatório,
observadas as 'disposições do art. 54, § 3® da lei 14.133/2021.

Da conclusão.

Considerando que a homologação é o ato de controle da reguJ .aridade de todo o procodimento

realizado como condição de validade da contratação, pe]o qua.! se põe fim ao proces.so, e
c.oijsidernndo ainda que nenhuma ilegalidade foi suscitada, opinamos pela homologação -jic’ processo
em epigr.afe e adjudicação de seu objeto, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a

●avaliação quanto à oportunidade e conveiiiência.

É o parecer, salvo melhvr juizo,
aut.^^ridade superior.

ora submetido á aorc-o.sem carateí 03I
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